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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS – PARTICIPAÇÃO AMPLA 

  

PREÂMBULO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 05/17 
PROCESSO FP 503/16 
OFERTA DE COMPRA N°  171101170462017oc00034 
ENDEREÇO  ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br  ou www.bec.fazenda.sp.gov.br    

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELET RÔNICA:  08/05/2017  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  18/05/2 017 – 9:00 HS 

O Sr. Paulo Miguel, RG 3.777.147-4, CPF 276.352.878-34, Diretor Executivo, usando a 
competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto estadual nº 47.297, de 06 
de novembro de 2002, c.c. artigo 8°, do Decreto estadual nº 49.722, de 24 de junho de 2005 
torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada à Rua Barra Funda, nº 930 – Barra 
Funda – São Paulo, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da 
informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – Processo FP 
503/16, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONVENIO MEDICO PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO PROCON/SP,  sob o regime de empreitada por preços 
unitários,  que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
n° 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo regulamento anexo à Resolução n° CC-27, de 
25/05/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, do 
Decreto estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, do Regulamento Anexo à 
Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 
participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP.   
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no 
preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 
competente.   

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços de CONVENIO MEDICO 
PARA OS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO PROCON/SP , conforme especificações 
constantes do TERMO DE REFERÊNCIA  que integra este edital como A nexo I.   

 
 2. DA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração 
Estadual que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade econômica 
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compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em 
nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão 
eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 
2.1.2.  As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a 
obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 
2.2. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 
jurídicas: 
2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública estadual, direta e 
indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002;  
2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual 
ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
2.2.3. Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 
membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativamente ou judicialmente;  
2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 
virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 
Federal n° 12.529/2011; 
2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 
art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 
2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal 
nº 8.429/1992; 
2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública 
pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 
2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por 
desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei 
Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012; 
2.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao 
acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação 
nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame 
ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema 
BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 
2.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, 
por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha 
de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 
como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá 
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ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br 
(opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 
2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 
pregão eletrônico. 
2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
2.7. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6, bem como para a 
fruição do benefício de habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f” do item 5.9, 
a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá 
constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto nos itens 
4.1.4.3 a 4.1.4.5 deste Edital. 
  
 

3. DAS PROPOSTAS 
 
3.1 As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo 
para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a 
declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 
3.2. Os preços unitário e total para a prestação dos serviços serão ofertados no formulário 
eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos termos do 
item nº 3.3, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos 
ou indiretos relacionados à prestação de serviços, tais como tributos, remunerações, 
despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação, inclusive gastos com transporte. 
3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 
condição não prevista no Edital e seus anexos. 
3.2.2. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 
de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 
trabalho. 
3.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 
Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 
poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 
proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 
3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 
situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que 
celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da 
exclusão ou o seu respectivo protocolo.  
3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 
3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 
competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos 
termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
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3.3. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes a data de sua 
apresentação, que será considerada a data de referência de preços. 
 3.4. O prazo de validade da proposta será de 60(sessenta) dias contado a partir de sua 
apresentação.  
 
 

4. DA HABILITAÇÃO   
4.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, do item V, 
deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem 
respeito a:   

 
4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 
cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas;  
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 
tratando de sociedade cooperativa;  
 
4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal , relativo à sede 
ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
f) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual; 
g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários rela tivos ao Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN ; 
 
4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na 
alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 
a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
 
4.1.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 
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4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III.1 , atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 
Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 
b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218/1999; 
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do 
artigo 117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III.2 , afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira 
independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática 
de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 
subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do 
Anexo III.3 , declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 
mesmo diploma legal. 
4.1.4.4. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, 
da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, em 
conformidade com o modelo constante do Anexo III.4 , declarando que seu estatuto foi 
adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
4.1.4.5. Além das declarações exigidas nos itens 4.1.4.3 e 4.1.4.4, a comprovação da 
condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha 
as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá ser realizada 
da seguinte forma:  

4.1.4.5.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela 
Junta Comercial competente;  
4.1.4.5.2.  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de 
Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, 
expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;  
4.1.4.5.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício 
ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso 
II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
 

4.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

4.1.5.1. A proponente deverá apresentar registro ou  inscrição da empresa 
licitante na entidade profissional competente (ANS)  em plena validade, 
conforme disposto no Inciso I do artigo 8º da Lei 9 .656/98. 

 
4.1.5.2. A proponente deverá apresentar atestado(s)  de bom desempenho 
anterior em contrato da mesma natureza, de complexi dade tecnológica e 
operacional igual ou superior, fornecido(s) por pes soa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, que especifique(m) em seu objet o necessariamente os 
tipos de serviços realizados, com indicações das qu antidades, prazo 
contratual, datas de início e término, e local da p restação dos serviços;  
 



 

 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 

  6 

4.1.5.2.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a ide ntificação da pessoa jurídica 
emitente bem como o nome, o cargo do signatário e t elefone para contato.  

 
4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou obter a 
confirmação do teor das declarações e comprovações elencadas nos itens 4.1.4 e 4.1.5 
deste Edital, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 
pertinentes, garantidos os direitos ao contraditório e a ampla defesa. 
4.2.3.Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos no item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 
estabelecimento que executará o objeto do contrato.  

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

5.1. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo 
sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
5.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 
Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
c) que por ação da licitante ofertante apresentem quaisquer símbolos, marcas ou 
outros elementos, na proposta ofertada ou em seus respectivos anexos, que 
permitam ou possibilitem a identificação do licitante que a apresentou; 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o 
disposto no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 
sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 
5.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de 
propostas classificadas. 

 5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou 
ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os 
casos a redução mínima fixado no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao 
primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) 
ou mais lances do mesmo valor. 

 5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R $ 1.000,00 (mil reais)  e 
incidirá sobre o valor TOTAL, considerando o quanti tativo total de vidas 
estimadas pelo período de 12 (doze) meses  .  
5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
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5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 
sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 
ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos 
sucessivos períodos de prorrogação automática.  
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 
item 5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando 
atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último lance 
que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 
eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 
sistema e respectivos valores; 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 
indicados no item 4.3. 

5.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de 
cada licitante. 
5.6. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo 
Pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas 
empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 
5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no 
item nº 5.6.1. 
5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
item nº  5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, não 
será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 
preço. 

5.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de 
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
5.8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores referenciais 
constantes do CADTERC; quando inexistentes tais valores, será aferida a partir dos 
preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados 
mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 
ocasião do julgamento. 
5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 
microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 
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Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 
tributário diferenciado. 
5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 
melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta 
detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II  deste Edital, contendo os 
preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final 
obtido no certame.  

5.8.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a 
composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, 
bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 
5.8.3.2. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 
02 (dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em 
conformidade com o modelo do Anexo II .  
8.3.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação 
estabelecida no item 8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 
CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item IV deste Edital; 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir 
ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros 
meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo 
Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos 
obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e 
justificada; 
c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao 
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, 
mediante a apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própria 
sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, preferencialmente por 
correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro por meio do chat eletrônico. Sem 
prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” deste item 5.9, serão apresentados, 
obrigatoriamente, por fax ou por correio eletrônico, a documentação a que se refere o 
item 4, – Subitens 4.1.4 e 4.1.5 deste Edital.  
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea 
“b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a 
alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios 
meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou 
saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a 
licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados 
na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no 
preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, 
sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades 
cabíveis; 
f) Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, 
que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será 
obrigatória a apresentação dos documentos indicados no item 4.1.2 deste Edital, 
excetuada a alínea “d”, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação; 
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g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário 
para sua continuidade. 
i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes 
que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando 
opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por fac-símile ou outro meio eletrônico. 

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua 
regularidade fiscal sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública 
será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a 
licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal. 
5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal de que trata o item 5.10, ou sobre a prorrogação 
de prazo para a mesma comprovação. 
5.13. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, 
ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes do item 5, subitens 5.10 a 5.12, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 5.5, examinará a 
oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

      6. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃ O 
 
6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos 
subitens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no 
sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 
utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 
6.2. Havendo interposição de recurso na forma indicada no subitem 6.1, o Pregoeiro 
informará aos recorrentes, por mensagem lançada no sistema, que poderão apresentar 
memoriais contendo as razões de recurso no prazo de 03 (três) dias após o encerramento 
da sessão pública e, aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões, em igual 
número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de 
memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos no endereço da unidade 
promotora da licitação, indicado no preâmbulo deste Edital. 
6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico, no 
sítio www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às 
peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, observados os prazos 
estabelecidos no subitem 6.2. 
6.4. A falta de interposição na forma prevista no subitem 6.1 importará a decadência do 
direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na 
própria sessão e propor à autoridade competente a homologação do procedimento 
licitatório. 
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6.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 
6.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
6.7. A adjudicação será feita considerando a totali dade do objeto.  
  
 

7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
7.2.  A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) 
minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 
expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, 
até o término do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame. 

 
8. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO S 

8.1. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I  deste Edital, correndo por conta 
da contratada as despesas necessárias à sua execução, em especial as relativas a seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto do contrato. 
8.2. A execução dos serviços deverá ter início na data indicada no termo de contrato 
considerando o número de vidas ativas. 
 

9. DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
 

9.1. Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que será realizada de acordo 
com as condições estabelecidas no termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V  
deste Edital. 
 

10. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS  
101. Os pagamentos e o reajuste de preços serão efetuados em conformidade com o termo 
de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V  deste Edital. 
 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de 
termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo V.  

11.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, algum dos documentos 
apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
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11.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o item 11.1.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar. 
11.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da 
adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida 
se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 
termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 
11.1.4.  O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – 
e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à 
celebração da contratação, observando-se o item 2, subitens  2.2.1 e 2.2.2 deste 
Edital. 
11.1.5. Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate de 
sociedade cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá-la com 
exclusividade perante o contratante. 

11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer perante o órgão ou entidade para assinatura do termo de contrato. 
O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.  
11.3. As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de nova sessão 
pública do pregão, com vistas à celebração da contratação, quando a adjudicatária: 

a) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, nos moldes do item 5.10, ou na 
hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e”, do 
item 5.9; 
b) for convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a 
situação regular de que tratam os subitens 11.1.1; 11.1.3 e 11. 1.4 ou deixar de 
apresentar o(s) documento(s) indicado nos subitens 11.1.5 e 11.1.6;  
c) recusar-se a assinar o contrato; ou 
d) for proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2. 2 deste Edital; 
11.3.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso. 
11.3.2. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo - DOE e divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 
11.3.3. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 
disposições dos subitens 5.7 a 5.10 e subitens 6.1 a 6.7, todos deste Edital. 

 
12. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado 
de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
12.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas previstas na Resolução cuja cópia constitui Anexo IV  deste Edital, garantido o 
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema 
Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 
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www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 
12.3. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
12.4. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 
12.5. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir 
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto 
de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 
nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

13.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Após a adjudicação do objeto do certame e até  a data da contratação, a licitante 
vencedora deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da contratação, em conformidade com o dispost o no art. 56 da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

13.2. A garantia deverá assegurar, qualquer que sej a a modalidade escolhida, o 
pagamento de:  

13.2.1. prejuízo advindo do não cumprimento do obje to do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
13.2.2. prejuízos causados à contratante ou a terce iro durante a execução do 
contrato;  
13.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pel a contratante à contratada;  
13.2.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previden ciárias, relacionadas à 
execução do Contrato, não adimplidas pela contratad a; 

13.3. A cobertura prevista no subitem 2 abrangerá t odos os fatos ocorridos durante a 
vigência contratual, ainda que o sinistro seja comu nicado pela contratante após a 
superação do termo final de vigência da garantia.  
13.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em  favor da contratante por meio de 
guia própria de recolhimento em conta do Tesouro do  Estado no Banco do Brasil, que 
contemple a devida correção monetária do valor depo sitado.  
13.5. Se a adjudicatária optar pela modalidade segu ro-garantia, das condições 
especiais da respectiva apólice deverá constar expr essamente a cobertura de todos 
os eventos descritos nos itens 13.2 e 13.3, deste E dital. Caso a apólice não seja 
emitida de forma a atender a cobertura prevista nes te subitem, a licitante vencedora 
poderá apresentar declaração, firmada pela segurado ra emitente da apólice, 
atestando que o seguro-garantia apresentado é sufic iente para a cobertura de todos 
os eventos descritos nos nos itens 13.2 e 13.3, des te Edital.  
13.6. No caso de alteração do valor do contrato, re ajuste ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renov ada nas mesmas condições e 
parâmetros, mantido o percentual de que trata o ite m 13.1 . 
13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou  parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada, sob pena de 
rescisão do contrato e aplicação das sanções nele p revistas.  
13.8. Não serão aceitas garantias que incluam outra s isenções de responsabilidade 
que não as seguintes:  

13.8.1. Caso fortuito ou força maior;  
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13.8.2. Descumprimento das obrigações pela contrata da decorrentes de atos ou 
fatos imputáveis exclusivamente à Contratante;  

13.9. Após a aferição do cumprimento integral de to das as obrigações contratuais, 
será considerada extinta a garantia com a devolução  da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias dep ositadas e, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §  4º do art. 56 da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
13.10. A não prestação de garantia equivale à recus a injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação as sumida, ficando a adjudicatária 
sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, in clusive multa, observado o 
disposto neste Edital e em seus anexos.  
 

14.  DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENT OS 
 
14.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão Eletrônico em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da 
sessão pública. 
14.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. 
14.3. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a 
abertura da sessão pública.  
14.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 
14.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
14.6. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
14.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta 
de termo de contrato.  
 

15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas ao 
sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda. 
15.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 
Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
15.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  
15.4.2. Para os demais, até a etapa de habilitação; 

15.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
15.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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15.7. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 
ELETRÔNICO”.  
15.8.  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 
16. DOS ANEXOS  

 
1. Integram o presente Edital:  
 Anexo I – Termo de Referência;  
 Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 
 Anexo III – Modelos de Declarações; 
 Anexo IV – Resolução SJ 35/90 ; 
 Anexo V – Minuta de Termo de Contrato;   
  
 
Paulo Miguel – Diretor Executivo 
 
Rosana Agnes Guizi – Pregoeira e Subscritora do Edital 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
Proc FP 503/16                                                               Pregão Eletrônico nº  05/ 17 

 
 

 
1 - OBJETO 
 
Contratação de operadora de plano de assistência à saúde, com registro na ANS, 
especializada para a prestação continuada de serviços de assistência médica e/ou seguro 
saúde, com padrão de acomodação enfermaria e apartamento, para coberturas de serviços 
médico-hospitalares de assistência ambulatorial, hospitalar e obstétrica, tratamentos, 
exames, internações e demais diagnósticos, centro de terapia intensiva, quando necessária 
a internação hospitalar, das doenças reconhecidas ou que vierem a ser reconhecidas na 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, 
da Organização Mundial da Saúde, ambulatorial, clínica, hospitalar, pronto socorro, pronto 
atendimento, cirúrgica, obstétrica/maternidade, serviços de análise diagnóstica de 
atendimento laboratorial, métodos complementares de diagnóstico, radiodiagnóstico e 
tratamento, com cobertura de todas as especialidades reconhecidas ou que vierem a ser 
reconhecidas pelo CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM  e exames 
complementares reconhecidos ou que vierem a ser reconhecidos pela AGÊNCIA 
NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS , para os funcionários da Fundação 
PROCON/SP lotados em São Paulo – Capital e nas Regionais, e seus dependentes. 
 
A prestação dos serviços será disciplinada por este Termo de Referencia, Edital e demais 
anexos em conformidade com a legislação em vigor e deverá enquadrar-se especialmente 
na Lei Federal nº 9.656 de 03 de junho de 1998 e alterações posteriores, respectivas 
resoluções que a regulamentam, incluídas todas as Regulamentações complementares 
editadas pela ANS – AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR . 
 
 
2 - ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA DOS SERVIÇOS  
 
2.1 - A abrangência do contrato, para efeitos de credenciamento e atendimento 
médico/hospitalar com padrão de acomodação enfermaria deverá incluir no mínimo o 
Estado de São Paulo. 
 
2.2 - O Plano deve atender aos beneficiários e respectivos dependentes que residem ou se 
deslocam a trabalho para fora da cidade de São Paulo, alcançando as cidades relacionadas 
a seguir, com médicos, hospitais, laboratórios e demais serviços cobertos: GRANDE SÃO 
PAULO, ARAÇATUBA, ARARAQUARA, ASSIS, BAURU, BRAGANÇ A PAULISTA, 
CAMPINAS, ITAPETININGA, MARÍLIA, PIRACICABA, PRESID ENTE PRUDENTE, 
RIBEIRÃO PRETO, TAUBATÉ, SANTOS, SÃO JOSÉ DOS CAMPO S, SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, SOROCABA. O Plano poderá oferecer atendimento alternativo em cidade vizinha 
quando não houver estrutura de atendimento na cidade relacionada. 
 
 
3 - ABRANGÊNCIA DE BENEFICIÁRIOS  
 
3.1 - Serão beneficiários os funcionários do quadro de pessoal e seus dependentes 
econômicos, conforme indicados neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
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3.2 - Consideram-se dependentes econômicos para efeito da contratação:  
 
a) Cônjuge ou pessoa com quem o servidor titular mantenha união estável ou união 
homoafetiva;  
 
b) Filho (a)s de qualquer condição, solteiros, até 21 anos, ou inválidos de qualquer idade;  
 
c) Enteado (a)s, solteiros, até 21 anos ou de qualquer idade, quando inválido(s), desde que 
dependam financeiramente do titular;  
 
d) Menor, até 21 anos, que por determinação judicial, se ache sob a guarda ou tutela do 
titular;  
 
e) Os dependentes previstos nas letras “b”,“c” e “d”  deste item 3.2, solteiros e maiores até 
24 anos, desde que estejam frequentando curso de nível superior ou escola técnica de 2º 
grau em estabelecimento oficial ou reconhecido pelo Ministério da Educação; 
 
3.3 - Os serviços de que trata o objeto deste Termo de Referência se destinam ao 
atendimento dos funcionários da Fundação PROCON/SP, bem como a seus dependentes, 
conforme subitem 3.2 deste instrumento, com quantidade estimada de 1.260 (mil duzentos 
e sessenta) vidas , sendo o universo atual de aproximadamente 1026 (Hum mil e v inte e 
seis) beneficiários, sendo 500 (Quinhentos) titular es e 526 (Quinhentos e vinte e seis) 
dependentes , conforme quadro :  
 

 TITULAR  DEPENDENT
E TOTAL  TOTA

L 
FAIXA 

ETÁRIA 
MAS

C 
FE
M 

TOTA
L 

MAS
C  

FE
M 

MAS
C 

FE
M 

GERA
L 

ATÉ 18 
ANOS 0 0 0 121 105 121 105 226 

19 A 23 
ANOS 0 1 1 22 31 22 32 54 

24 A 28 
ANOS 11 13 24 3 1 14 14 28 

29 A 33 
ANOS 16 32 48 12 10 28 42 70 

34 A 38 
ANOS 37 50 87 14 27 51 77 128 

39 A 43 
ANOS 39 41 80 19 25 58 66 124 

44 A 48 
ANOS 31 52 83 21 18 52 70 122 

49 A 53 
ANOS 39 40 79 16 25 55 65 120 

54 A 58 
ANOS 27 41 68 16 11 43 52 95 

ACIMA DE 59 
ANOS 15 15 30 21 08 36 23 59 

TOTAL 
GERAL  215 285 500 265 261 480 546 1026 

Referência da massa : 01/10/2016 
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3.4 – Para demitidos e aposentados serão aplicadas as determinações da legislação e 
normas regulamentares vigentes. 
 
3.5 - Durante a vigência do contrato, poderão ser incluídos novos beneficiários que 
preencherem as condições dos subitens 3.1 e 3.2, assegurados os prazos de inclusão sem 
carência previstos no item 4 deste Termo de Referencia, contados a partir do respectivo 
evento. 
 
 
4 - CATEGORIA DO PLANO  
 
4.1 - Plano de Assistência Médica Contratado 
 
4.1.1 - A empresa oferecerá aos beneficiários do Plano de Assistência Médica, denominado 
como PLANO BÁSICO ENFERMARIA , conforme definido no item 5 deste Termo de 
Referencia, com plena utilização da REDE CREDENCIADA e assistência médica 
ambulatorial, clínica, cirúrgica, hospitalar, obstétrica e laboratorial com a abrangência 
especificada no item 2, com utilização destes serviços  sem carência e sem limites desde o 
primeiro dia de sua implantação e nos demais períodos de renovação do presente termo. 
 
4.1.2 - Para os servidores contratados a partir da vigência deste Plano de Assistência 
Médica, a utilização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes termos:  
 

 
a) As inclusões deverão ser imediatas; alterações e exclusões, por sua vez, serão 

processadas ao final de cada mês, passando a vigorar a partir do 1º (primeiro) dia do 
mês subsequente, mediante a entrega dos respectivos documentos comprobatórios. 
As novas inclusões ocorrerão sem necessidade de cumprimento de carência, para 
utilização dos serviços contratados. 

 
4.1.3 - A acomodação na rede credenciada hospitalar para casos de internação será em 
enfermaria, preferencialmente com até 2 (dois) leitos.  
4.1.4 - O período de internação, inclusive em UTI (UNIDADE DE TRATAMENTO 
INTENSIVO) não terá limite de diárias. 
 
4.1.5 - A Fundação PROCON/SP contratará o plano básico enfermaria com 
preferencialmente 02 leitos, devendo a contratada oferecer a opção de planos superiores 
para os usuários titulares e dependentes conforme detalhados no item 5 deste Termo de 
Referencia como Superior e Executivo. 
4.2 - Inclusão de dependentes 
 
A inclusão de dependentes, especificados no item 3.2, no plano do titular, deverá ser feita 
até 30 (Trinta) dias após o fato gerador (casamento, nascimento, adoção, tutela, guarda 
judicial) sem necessidade de cumprimento de carências para a utilização dos serviços 
contratados, sendo que deverá ser observada a documentação comprobatória para 
inclusão. No caso de inclusão de dependente feita após o prazo de 30 (Trinta) dias do fato 
gerador haverá a obrigatoriedade do cumprimento de períodos de carências. 
 
5 - REDE DE ATENDIMENTO CREDENCIADA 
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5.1 - Plano Básico  
 
Para o plano Básico, a prestadora de serviços deverá dispor de rede credenciada 
(assistência  médica ambulatorial, hospitalar, cirúrgica, obstétr ica, clínicas 
especializadas e laboratórios) , sem limite de utilização e distribuída em todas as regiões 
abrangidas pelo item 2 e com quantidade suficiente para assegurar o pronto socorro, pronto 
atendimento, internações, eventos cirúrgicos, consultas, exames e procedimentos clínicos 
ambulatoriais, hospitalares e terapêutico, devendo ainda proporcionar: 
 
a) Consultas Médicas : atendimento na rede credenciada 
 
b) Exames complementares e serviços auxiliares de d iagnóstico e tratamento : 
atendimento na rede credenciada. 
 
c) Internação : utilização de hospitais credenciados com cobertura total das despesas de 
custeio de honorários médicos, diárias e taxas hospitalares e direito a acompanhante. 
 
5.1.1 - No caso de descredenciamento por iniciativa da CONTRATADA , a CONTRATANTE  
deverá ser notificada, sendo que para os casos de gestação e patologias complexas, deverá 
ser garantida, pela prestadora de serviços, a continuidade de tratamento com o mesmo 
profissional e hospital.  
 
5.1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter o credenciamento mínimo das entidades 
(hospitais, prontos socorros, pronto atendimento, maternidades, unidades de atendimento 
de urgência, laboratórios de análises clínicas), em conformidade com o estabelecido neste 
Edital para todos os níveis de plano por todo o período de vigência do presente contrato. Em 
caso de descredenciamento de qualquer das entidades inicialmente credenciadas, a 
CONTRATADA se obriga ao imediato credenciamento de outra das entidades relacionadas. 
5.1.3 - As marcações de consultas e exames deverão obedecer a um prazo de espera não 
superior a 07 (Sete) dias corridos,  salvo nas hipóteses devidamente justificáveis pela 
prestadora de serviços. 
5.1.4 - A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE informada das alterações a 
serem ocorridas no rol da rede credenciada e atualizar, sempre que se fizer necessário, a 
relação dos credenciados e seus respectivos dados cadastrais. 
 
5.2 - Plano Superior  
 
Para o Plano Superior a prestadora de serviços deverá dispor de acomodação em 
apartamento individual com banheiro privativo e acompanhante, devendo ainda 
proporcionar, além de todos os serviços oferecidos no Plano Básico: 
 
a) Consultas Médicas:  Livre escolha, com reembolso de despesas de no mínimo 03 (Três) 
vezes  a Tabela da AMB - 92 (ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA),  ou atendimento na 
rede credenciada ;  

 
b) Exames complementares e serviços auxiliares de diag nóstico e tratamento  : Livre 
escolha, com reembolso de despesas de até 03 (Três) vezes  a Tabela da AMB - 92 
(ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA),  ou atendimento na rede credenciada e 
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c) Internação  : Livre escolha, com reembolso de despesa de até 03 (Três) vezes  a Tabela 
da AMB - 92 (ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA),  para os honorários da equipe 
médica, diárias e taxas hospitalares, com direito a acompanhante, além de materiais e 
medicamentos. No caso da utilização de hospitais credenciados cobertura total das 
despesas de custeio de honorários médicos, diárias e taxas hospitalares, com direito a 
acompanhante. 
 
d) Valor do Plano:  A diferença apurada entre o valor do plano básico e o plano superior 
será de responsabilidade do beneficiário. 
 
5.3 - Plano Executivo  
 
Para o Plano Executivo a prestadora de serviços deverá dispor de acomodação em 
apartamento individual com banheiro privativo e acompanhante, devendo ainda 
proporcionar, além de todos os serviços oferecidos no Plano Básico: 
 
a) Consultas Médicas : Livre escolha, com reembolso de despesas de até 05 (Cinco) 
vezes a Tabela da AMB - 92 (ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA),  ou atendimento na 
rede credenciada ;  
 
b) Exames complementares e serviços auxiliares de d iagnóstico e tratamento : Livre 
escolha, com reembolso de despesas de até 05 (Cinco) vezes  a Tabela da AMB - 92 
(ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA),  ou atendimento na rede credenciada e,  
 
c) Internação : Livre escolha, com reembolso de despesa de até 05 (Cinco) vezes a Tabela 
da AMB - 92 (ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA), para os honorários da equipe 
médica, diárias e taxas hospitalares, com direito a acompanhante. No caso da utilização de 
hospitais credenciados cobertura total das despesas de custeio de honorários médicos, 
diárias e taxas hospitalares, com direito a acompanhante. 
 
d) Valor do Plano:  A diferença apurada entre o valor do plano básico e um plano superior 
será de responsabilidade do beneficiário. 
 
6 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR  
 
O atendimento na Rede Credenciada hospitalar deverá abranger o pronto atendimento de 
urgências e emergências, internação para tratamentos clínicos e eventos 
cirúrgicos/obstétricos sem limite de diárias e de utilização de UTI. 
 
Nos serviços hospitalares da Rede Credenciada deverão estar inclusos: 
 
a) Serviços médicos de todas especialidades;  
 
b) Exames complementares indispensáveis para o cont role da evolução da doença e 
elucidação diagnóstica;  
 
c) Fornecimento de materiais, medicamentos, anestés icos, oxigênio;  
 
d) Serviços gerais de enfermagem e instrumentação;  
 
e) Taxa de sala de cirurgia, incluindo materiais ut ilizados, assim como, da remoção do 
paciente, quando necessária, para outro estabelecim ento hospitalar;  
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f) Despesas de acompanhante; 
g) Hemodiálise e diálise peritonial – CAPD;  
 
h) Quimioterapia;  
 
i) Radioterapia incluindo radiomoldagem, radioimpla nte e braquiterapia;  
 
j) Hemoterapia;  
 
k) Nutrição parenteral ou enteral;  
 
l) Procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hem odinâmica;  
 
m) Embolizações e radiologia intervencionista;  
 
n) Exames pré-anestésicos ou pré-cirúrgicos;  
 
o) Fisioterapia e  
 
p) Serviço de remoção   
 
Havendo disponibilidade de instalações, se o paciente desejar internação em acomodação 
de categoria superior a que está cadastrado, e/ou serviços extraordinários não 
especificadamente cobertos no Contrato que vier a ser firmado em decorrência do presente 
termo de referencia, deverá pagar os respectivos custos diretamente ao hospital, de acordo 
com as tabelas e normas do mesmo, inclusive diferença de honorários médicos. 
 
6.1 - Relação dos Hospitais e Pronto-Socorros, para  atendimento aos beneficiários:   
 
Sem prejuízo da sua rede de credenciados, e para avaliação da Qualificação Técnica da 
Etapa de Habilitação da sessão pública do Pregão Eletrônico, a CONTRATADA deverá 
garantir permanentemente o atendimento ambulatorial e de urgência/emergência, inclusive 
diagnóstico e internação para tratamentos clínicos e eventos cirúrgicos eletivos dos 
beneficiários titulares e dos seus dependentes econômicos, conforme abaixo :  
 
6.1.1 - Atendimentos gerais de Hospital  :  
 
Para atendimentos gerais de Hospital a contratada deverá manter no Plano Básico , no 
mínimo, 06 (Seis) entre os seguintes hospitais, na praça de São Paulo - Capital :  
 
a) Instituto Dante Pazzanesi de Cardiologia; 
 
b) Hospital Alemão Oswaldo Cruz;  
 
c) Hospital Samaritano – Higienópolis;  
 
d) Hospital Santa Catarina;  
 
e) Hospital Nove de Julho ;  
f) Hospital São Camilo (Pompéia, Santana e Ipiranga ) ;  
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g) Hospital Vitória (Anália Franco);  
 
h) Hospital Infantil Sabará;  
 
i) Hospital do Coração – Hcor;  
 
j) Hospital das Clínicas São Paulo;  
 
k) Beneficência Portuguesa;   
 
l) IGESP;  
 
m) Hospital e Maternidade Santa Joana; 
 
n) Hospital Nipo Brasileiro; 
 
o) Hospital São José;  
 
p) Hospital Edmundo Vasconcelos; 
 
q) Hospital Bandeirantes.  
 
6.1.1.1 - No Plano Superior a CONTRATADA deverá oferecer o mesmo atendimento em, 
no mínimo, 09 (Nove) entre os hospitais acima relacionados. 
 
6.1.1.2 - No Plano Executivo a CONTRATADA  deverá oferecer o mesmo atendimento em, 
no mínimo, 12 (Doze) entre os hospitais acima relacionados. 
 
6.1.2 - Atendimentos gerais de Hospital  :  
 
Para atendimentos de Pronto Socorro (Urgência/emergência) a contratada deverá manter no 
Plano Básico , no mínimo, 05 (Cinco) entre os seguintes hospitais, na praça de São Paulo - 
Capital :  
 
a) Hospital Alemão Oswaldo Cruz;   
 
b) Hospital Samaritano – Higienópolis;   
 
c) Hospital Santa Catarina;  
 
d) Hospital Nove de Julho;  
 
e) Hospital São Camilo (Pompéia, Santana e Ipiranga );  
 
f) Hospital Vitória (Anália Franco);  
 
g) Hospital Infantil Sabará;  
 
h) Hospital do Coração – Hcor;  
 
i) Hospital das Clínicas São Paulo;  
 



 

 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 

  22 

j) Beneficência Portuguesa;   
 
k) IGESP; 
 
l) Hospital e Maternidade Santa Joana; 
 
m) Hospital Nipo Brasileiro; 
 
n) Hospital São José;  
 
o) Hospital Edmundo Vasconcelos; 
 
p) Hospital Bandeirantes.  

 

6.1.2.1 - No Plano Superior a CONTRATADA deverá oferecer o mesmo atendimento em, 
no mínimo, 08 (Oito) entre os hospitais acima relacionados. 
 
6.1.2.2 - No Plano Executivo a CONTRATADA deverá oferecer o mesmo atendimento 
em, no mínimo, 10 (Dez) entre os hospitais acima relacionados. 

 

6.1.3 - Atendimentos de maternidade e outros evento s obstétricos e cirúrgicos  :  

 
A CONTRATADA  deverá manter no Plano Básico  o credenciamento de, no mínimo, 02 
(Duas)  entidades das abaixo relacionadas, para atendimentos de maternidade e outros 
eventos obstétricos e cirúrgicos: 
 
a) Hospital Pro - Matre Paulista;  
 
b) Hospital e Maternidade Vitória;  
 
c) Hospital e Maternidade Santa Joana;  
 
d) Hospital e Maternidade São Luiz;  
 
e) Hospital e Maternidade Albert Einstein;  
 
f) Hospital Samaritano. 
 
 
6.1.3.1 - No Plano Superior  a CONTRATADA  deverá oferecer o mesmo atendimento em, 
no mínimo, 03 (Três)  entre os hospitais acima relacionados. 
 
6.1.3.2 - No Plano Executivo a CONTRATADA deverá oferecer o mesmo atendimento 
em, no mínimo, 04 (Quatro) entre os hospitais acima relacionados. 
 

6.1.4 - Atendimentos em pediatria  :  
 
A CONTRATADA  deverá manter no Plano Básico  o credenciamento de, no mínimo, 03 
(Três)  entidades das abaixo relacionadas para atendimentos em pediatria: 
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a) Hospital Infantil Sabará;  
 
b) Hospital da Criança;  
 
c) Hospital e Maternidade São Luís;  
 
d) Hospital e Maternidade Albert Einstein;   
 
e) Hospital Sírio Libanês;  
 
f) Hospital Samaritano;  
 
g) Hospital Nove de Julho; 
 
h) Hospital Sepaco.  
 
6.1.4.1 - No Plano Superior  a CONTRATADA  deverá oferecer o mesmo atendimento em, 
no mínimo, 04 (Quatro)  entre os hospitais acima relacionados. 
 
6.1.4.2 - No Plano Executivo a CONTRATADA  deverá oferecer o mesmo atendimento em, 
no mínimo, 05 (Cinco) entre os hospitais acima relacionados. 
 
6.1.5 - Atendimentos especializados  
 
A CONTRATADA  deverá ter credenciadas no Plano Básico, Superior e Executivo  as 
entidades abaixo relacionadas para atendimentos especializados: 

a) AACD – Associação de Assistência à Criança Defic iente;  

b) Hospital CEMA; 

c) Hospital A. C. Camargo; 

d) INCOR; 

e) IBCC; 

f) Hospital do Rim.  
 
6.2 - Todos os prontos socorros credenciados, deverão prestar atendimento 24 (Vinte e 
quatro)  horas, realizando exames e intervenções necessários para conclusão diagnóstica, 
evitando-se transferências desnecessárias para outros recursos, até a alta do paciente. 
 
6.3 - De acordo com as regras hospitalares, os beneficiários poderão utilizar os serviços 
hospitalares credenciados para cirurgias eletivas com médicos particulares, podendo 
solicitar o reembolso dos honorários médicos, se previstos para o seu plano conforme itens 
5.2 e 5.3. 
 
6.4 - A prestadora de serviços deverá respeitar a livre e scolha dos beneficiários 
quanto aos hospitais credenciados nos casos de inte rnação. 
 



 

 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 

  24 

 
7 - SERVIÇOS AUXILIARES, LABORATORIAIS E DE DIAGNÓS TICO 
 
7.1 - Relação dos Laboratórios para atendimento aos  usuários :  
 
Sem prejuízo da sua rede de credenciados a CONTRATADA  deverá manter no Plano 
Básico  o credenciamento de, no mínimo, 04 (Quatro)  laboratórios da relação abaixo, de 
forma que possam realizar exames sem troca de guias :  
 
a) A+;  
 
b) Lavoisier;  
 
c) CDB - Centro de Diagnóstico Brasil;  
 
d) Centro de Cardiologia Não Invasiva – OMNI;  
 
e) Cimerman Análises Clínicas;  
  
f) Delboni Auriemo;  
 
g) Laboratório Fleury; 
 
h) Laboratório RDO; 
 
i) Cura Imagem e Diagnósticos; 
 
j) Laboratório FEMME; 
 
k) Salomão e Zoppi. 
 
7.1.1 - No Plano Superior a CONTRATADA  deverá oferecer o mesmo atendimento em, no 
mínimo, 05 (Cinco)  entre os laboratórios acima relacionados. 
 
7.1.2 - No Plano Executivo a CONTRATADA deverá oferecer o mesmo atendimento em, 
no mínimo, 06 (Seis) entre os laboratórios acima relacionados. 
 
7.2 - A prestadora de serviços autorizará a realização de exames, mediante solicitação de 
médico particular, nas entidades laboratoriais credenciadas. 
 
 
8 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA COMPLEMENTARES  
 
8.1 - Prestação de assistência médica aos acidentados no trabalho:  
 
A prestação de assistência médica aos acidentados no trabalho compreenderá:  
 
a) Serviços ambulatoriais, cirúrgicos, inclusive de recomposição estética, hospitalares e 
farmacêuticos durante o pronto atendimento e internação, previstos no art. 29 do 
Regulamento do Seguro de Trabalho, aprovado pelo Decreto Federal nº 79.037 de 24 de 
dezembro de 1976, incluindo as alterações e demais normas que regem a matéria;  
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b) O direito à assistência médica aos acidentados no trabalho, acima estabelecida, 
independe de período de carência;  
 
c) Os medicamentos utilizados nas instalações e nos hospitais credenciados, correrão por 
conta da prestadora, não ficando sob sua responsabilidade os prescritos em receituários;  
 
d) A emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT , deverá ser feita pela 
CONTRATANTE.  
 
8.2 - Serviços Especializados em Reabilitação Global do Indivíduo 
A CONTRATADA deverá manter no rol de credenciados serviços dest inados à 
reabilitação nas especialidades de fisioterapia, or topedia, cardiologia e neurologia 
(adulto e infantil), envolvendo :  
a) Fisioterapia;  
b) Acupuntura;  
c) Psicologia (individual e grupal), mediante prescri ção médica;  
d) Fonoaudiologia (individual e grupal), mediante pre scrição médica.  
8.3 - Tratamento de moléstias congênitas ou hereditárias. 
 
8.4 - Serviços de prótese e órtese desde que seja inerente ao ato cirúrgico. 
 
8.5 - Atendimento e tratamento às moléstias infecto-contagiosas (inclusive as de notificação 
compulsória) relacionadas no CID 10 - Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados a Saúde, volume I, capítulo I - décima revisão. 
 
 
9 - DEMAIS SERVIÇOS 
 
9.1 - Reembolso nas urgências e emergências em trânsito dentro do território nacional, nas 
localidades onde não houver rede credenciada. 

 
9.1.2 - Reembolso de até 05 (Cinco) vezes a Tabela da AMB - 92 (ASSOCIAÇÃO MÉDICA 
BRASILEIRA),  de despesas médicas, nas urgências e emergências, em trânsito, dentro do 
território nacional, nas localidades onde não houver rede credenciada. O pagamento do 
reembolso deverá ser feito no prazo máximo de 15 (Quinze) dias corridos após a entrega 
da documentação exigida pela CONTRATADA . 
 
 
9.2 - Remoções  

 
9.2.1 - A prestadora de serviços proporcionará remoções em ambulâncias (simples ou com 
UTI) dos beneficiários, do local de primeiro atendimento para outro local (pronto socorro x 
hospital; hospital x hospital e outros) com recursos disponíveis para o atendimento requerido 
e necessário. 
 
9.2.2 - A prestadora deverá também proporcionar cobertura para resgates em 
emergências/urgências em relação a patologias de alto risco de vida. Essa cobertura deverá 
abranger todo o território nacional. 
 
9.3 - Serviço de apoio à CONTRATANTE :  
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A CONTRATADA  deverá dispor de :  

 
a) Central de atendimento 24 (Vinte e quatro) horas  para informações sobre os serviços 
contratados, da rede credenciada, para marcação de consultas e exames ;  

 
b) Serviço de atendimento à CONTRATANTE, com um canal de comunicação exclusivo, 
para dar completa assistência e orientação desde a implantação e durante toda vigência 
contratual, assim como diretamente aos beneficiários, para a perfeita utilização dos serviços 
contratados ;  

 
c) Relatórios mensais com discriminação de consultas, exames, internações e outros 
procedimentos que tenham sido utilizados, visando análise por parte da contratante;  
 
d) Serviço informatizado para administração da CONTRATANTE  no caso de alteração, 
inclusão, atualização e manutenção de dados cadastrais dos beneficiários ;  
 
e) Guia médico impresso em papel contendo todos os serviços e profissionais credenciados, 
que deverá ser fornecido aos beneficiários titulares, sem prejuízo da disponibilização pela 
internet; 
 
f) A CONTRATADA fornecerá, gratuitamente, no prazo máximo de 7 (sete) dias, a contar da 
data do recebimento de planilha com dados pessoais dos Beneficiários inscritos, uma 
credencial de identificação individual, a fim de ser utilizada nos locais credenciados, 
juntamente com um documento pessoal. Enquanto estas não forem emitidas, ocorrendo 
casos de necessidade, emergência ou urgência, a CONTRATADA  fará o encaminhamento 
do Beneficiário ao serviço credenciado apto a prestar o atendimento. Ocorrendo o extravio 
da credencial por parte do Beneficiário, o mesmo solicitará uma nova credencial que deverá 
ser fornecida, sem custo adicional , no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
10 - SERVIÇOS EXCLUÍDOS 
 
Ficam excluídos de cobertura somente os seguintes serviços:  
 
a) Tratamentos clínicos e cirúrgicos experimentais;  
 
b) Procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e próteses 
para o mesmo fim;  
 
c) Inseminação artificial;  
 
d) Os tratamentos de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética;  
 
e) O fornecimento de próteses, órtoses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico;  
 
f) Tratamentos ilícitos ou anti - éticos, assim definidos sob o aspecto legal e/ou médico, ou 
não reconhecido pelas autoridades competentes;  
 
g) Casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declarados pelas 
autoridades competentes;  
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h) Todos os procedimentos não previstos ou não reconhecidos no Rol de Procedimentos 
Médicos pelo Conselho Federal de Medicina. 
 
12 – PREVENÇÃO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA  
 
As palestras e campanhas de promoção à saúde e qualidade de vida, serão ministradas na 
sede do PROCON, cito à Rua Barra Funda, numa quantidade mínima de 15 (quinze) 
palestras durante o Contrato, deverão abranger além de temas solicitados pela Fundação 
PROCON, temas que estejam voltados para o perfil dos seus servidores, como: 
 
Prevenção de Acidentes; 
Nutrição e Alimentação do Trabalhador; 
Postura e Cuidados com a Postura no Trabalho; 
Hipertensão Arterial; 
Influência do Estresse no Trabalho; 
Obesidade; 
Saúde da Mulher; 
Saúde do Homem. 
 
13 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A execução dos serviços deverá ter início em até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
assinatura do contrato. 
 
Esta contratação terá um prazo de vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 
iguais períodos até o limite legal. 
 
O contrato de prestação de serviços deverá acompanhar e abranger a edição de Medidas 
Provisórias, resoluções e regulamentações da Lei Federal nº 9.656/1998 e alterações 
posteriores, durante toda vigência contratual. 

A Coordenadoria de Recursos Humanos responsável pelo controle de beneficiários deverá 
comunicar a CONTRATADA  quando do desligamento do beneficiário. 

 

 

Vânia Curi Horvath 

Coordenadora de Recursos Humanos 
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ANEXO II –  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
Proc FP 503/16                                                               Pregão Eletrônico nº  05/ 17 
 
 
 
 
 

Quantidade  

de Vidas  

ESTIMADA 

Valor  

Unitário 

Plano 
Básico 

VALOR MENSAL   

(CONSIDERAR 

1.260 vidas 
estimativo) 

 

Item 
único 

Descrição: 

PLANO 
BASICO 
ENFERMARIA 

 
1.260 R$ 

xx,00 
R$ xx,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO = VALOR MENSAL X 12 MESE S = 

 R$ xx,00 (valor total por extenso) 

 

 

Plano Intermediário = Padrão Apartamento 
Preço Unitário = R$ xx,00  (por extenso) 
Diferença percentual entre Plano Básico e Plano Intermediário= xx% (por extenso) 
 
Plano Executivo = Padrão Apartamento 
Preço Unitário = R$ xx,00  (por extenso) 
Diferença percentual entre Plano Executivo e Plano Intermediário= xx% (por extenso) 
 
 
Os preços referente aos planos Intermediário e Exec utivo NÃO SERÃO considerados 

no julgamento da melhor oferta por serem opcionais e de livre escolha dos 
beneficiários, que, no caso de adesão, terão os val ores descontados em folha de 

pagamento. 

 

 

PARA A ETAPA DE LANCES, CONSIDERAR O VALOR TOTAL CO NSIDERANDO A 
QUANTIDADE TOTAL DE VIDAS ESTIMADAS NO PLANO BASICO  ENFERMARIA PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

ESTA PLANILHA DE PREÇOS SERÁ ENVIADA SOMENTE PELO L ICITANTE 
VENCEDOR JUNTO COM OS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
 

Proc FP 503/16                                                               Pregão Eletrônico nº  05/ 17 
 
 

ANEXO III.1 
 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL  
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

 
Nome completo: 
_____________________________________________________________ 

 
RG nº: ____________________________               CPF 
nº:___________________________ 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 
___/___:  

 
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 
Estadual nº. 42.911/1998;  
b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em 
virtude das disposições da Lei Estadual n° 10.218/1999; e  
c) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do 
artigo 117 da Constituição Estadual. 

 
 

 
(Local e data). 

 
Nome/assinatura do representante legal 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

ANEXO III.2 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E  ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO  

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 
CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ 
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 
___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 
objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO , ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 
Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – no tocante a licitações e contratos:  
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a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  
expediente,  o  caráter  competitivo  de procedimento licitatório público;  
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  
f)  obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  
modificações  ou  prorrogações  de  contratos  
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos  
respectivos instrumentos contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 
 
 

_______________________________ 
Nome/assinatura do representante legal 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
ANEXO III.3 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EM PRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENA S POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1 .4.3. DO EDITAL.  
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 
CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ 
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 
___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 
mesmo diploma legal.  
 
 

(Local e data). 
 
 
 

_______________________________ 
Nome/assinatura do representante legal 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

ANEXO III.4 
 

Proc FP 503/16                                                               Pregão Eletrônico nº  05/ 17 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PR EENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

 
ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENA S POR 
LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO IT EM 4.1.4.4. DO 
EDITAL.  
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 
CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ 
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 
___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 
 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 
12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º 
da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante 
Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 
 

(Local e data). 
 
 
 

_______________________________ 
Nome/assinatura do representante legal 
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ANEXO IV – RESOLUÇÃO SJ 35/90 
 

Proc FP 503/16                                                               Pregão Eletrônico nº  05/ 17 
 
 
 
 
O Secretário da Justiça, resolve: 
 
Artigo 1º - A aplicação das multas a que se refere os artigos 79, 80, parágrafo 2º  e 81, 
inciso II da Lei 6.544/89, obedecerá, no âmbito da Pasta, às seguintes normas: 
I – Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, multa de 5%a 30% do valor do ajuste. 
II – Pelo atraso injustificado na execução do contrato: 

Em se tratando de compras e serviços: 
1 – atraso até 30 dias, multa de 0,2% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 
 2 – atraso superior a 30 dias, multa de 0,4% sobre o valor da obrigação, por dia de 

atraso. 
 Em se tratando de obras e serviços a estas vinculadas, multa de 0,1% sobre o valor da 
obrigação, por dia de atraso. 
III – O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos incisos I e II, 
será o valor original reajustado até a data de aplicação da penalidade. 
IV – Pela inexecução total ou parcial do ajuste: 

 - Multa de 10% a 30%, calculada sobre o valor das mercadorias, serviços ou obras não 
entregues ou da obrigação não cumprida. 

 - Multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

Parágrafo 1º  - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, 
responderá o contratado pela diferença que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobradas judicialmente. 
Parágrafo 2º - As disposições anteriores aplicam-se, também, às aquisições, serviços ou 
obras que, nos termos da legislação, forem realizados com dispensa de licitação. 
Parágrafo 3º - As penalidades mencionadas nas alíneas "a" e "b" do inciso IV são 
alternativas, devendo a Administração optar, a seu critério, por uma delas. 
Parágrafo 4º - AS normas estabelecidas nesta resolução deverão constar, obrigatoriamente, 
em todos instrumentos convocatórios das licitações e nos contratos sobre fornecimento ou 
serviços. 
Artigo 2º - As multas previstas nesta resolução serão corrigidas monetariamente, consoante 
o índice oficial, até a data de seu recolhimento. 
Artigo 3º - Da aplicação das multas previstas na resolução, caberá recurso no prazo de 
cinco dias úteis, consoante o disposto no artigo 83, inciso I, alínea "e" e parágrafos 1º e 2º , 
da lei 6544/89. 
Artigo 4º  - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a da outra.     
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Resolução SJ 215 de 28/12/1978. 

 

 

 

 



 

 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 

  35 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 
Proc FP 503/16                                                               Pregão Eletrônico nº  05/ 17 
 
CONTRATO FP XX/17 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
PROCON/SP E XXXXXXXXX, PARA FORNECIMENTO DE 
CONVENIO MEDICO PARA OS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO 
PROCON E SEUS DEPENDENTES.                                                  

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor – PROCON/SP, estabelecida à Rua Barra Funda, 930 – Barra Funda - São 
Paulo/SP, inscrita no C.G.C./MF sob o n.º 57.659.583/0001-84, doravante denominada 
CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Executivo, Sr. Paulo Miguel portador 
do RG nº 3.777.147-4 e do CPF 276.352.878-34, no uso da competência conferida pelo artigo 
3º, caput e incisos do Decreto Estadual nº 47.297/02 e de outro lado, a empresa xxxxxxx 
estabelecida à Rua xx, nº – bairro – São Paulo/SP – Cep xxx, inscrita no C.G.C./MF sob o n.º 
xx.xxx.xxx/0001-xx, neste ato representada por seu cargo, Sr.xxx, portador do RG xxx e do 
CPF xxx, doravante denominada CONTRATADA, em face da adjudicação efetuada no Pregão 
Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se 
às disposições previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 49.722/2005 e 
pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto 
Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 
2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas 
e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO  

 
 

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços CONVENIO MEDICO PARA 
OS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO PROCON/SP  e deve atender aos beneficiários e 
respectivos dependentes que residem ou se deslocam a trabalho para fora da cidade de São 
Paulo, alcançando as cidades relacionadas a seguir, com médicos, hospitais, laboratórios e 
demais serviços cobertos: GRANDE SÃO PAULO, ARAÇATUBA, ARARAQUARA, ASSIS, 
BAURU, BRAGANÇA PAULISTA, CAMPINAS, ITAPETININGA, M ARÍLIA, PIRACICABA, 
PRESIDENTE PRUDENTE, RIBEIRÃO PRETO, TAUBATÉ, SANTO S, SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SOROCABA. O Plano poderá oferecer atendimento 
alternativo em cidade vizinha quando não houver estrutura de atendimento na cidade 
relacionada conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 
requeridas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário . 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SE RVIÇOS 
 
Todos os beneficiários inscritos terão direito à to dos os serviços médicos e a execução 
dos serviços deverá ter início em 15/06/2017, nos l ocais indicados no Termo de 
Referência , correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e 
necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES  
 
O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da data estabelecida para início 
dos serviços  e termino em 14/06/2018. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 
critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições 
permitidos pela legislação vigente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o 
faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) 
dias  antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
PARÁGRAFO QUARTO 
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 
PARÁGRAFO QUINTO 
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-
se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser 
realizada à época do aditamento pretendido. 
PARÁGRAFO SEXTO  
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na inexistência de 
recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as 
respectivas despesas. 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta 
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILI DADES DA 
CONTRATADA 
 
À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui 
Anexo I  do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 
I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários; 
II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com 
o CONTRATANTE; 
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III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 
interfiram na execução dos serviços; 
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; 
V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 
VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre seus serviços; 
VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;  
VII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 
X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 
inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada 
formulada pelo CONTRATANTE; 
XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE; 
XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamentos de 
salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados, que prestam ou tenham 
prestado serviços objeto do presente contrato; 
XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 
XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito 
à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas 
durante a execução dos serviços; 
XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas 
normas de conduta; 
XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem 
em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 
XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza, 
extensivo aos funcionários, que venha a tomar conhecimento pelo período de 10 (dez) anos 
contados da data de encerramento deste contrato, respondendo, administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 
XIX - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos 
trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de 
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 
XX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando 
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a 
execução do objeto contratual; 
XXI – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 
individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 
XXII - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na 
fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida. 
XXIII – Dispor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, após a assinatura do Contrato, de 
equipe especializada para oferecer todo o suporte na implantação, e posterior manutenção e 
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gerenciamento do plano na CONTRATANTE, mantendo, no decorrer do Contrato, um canal de 
comunicação exclusivo;  
XXIV - Indicar um preposto para comparecer na sede da CONTRATANTE, sempre que 
convocado pela mesma,  para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os 
serviços contratados; 
XXV -  Efetuar os reembolsos diretamente aos Beneficiários, no prazo de até 30 (trinta) dias,  
nos valores estabelecidos; para os recibos apresentados incorretamente, a CONTRATADA 
deverá retornar os mesmos à CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis, com as devidas 
observações; 
XXVI -  Emitir, quando necessárias, as Guias de Atendimento/Autorizações de Internação nos 
prazos estabelecidos no Termo de Referencia; 
XXVII -  Manter serviços telefônicos de apoio ao usuário durante 24 (vinte e quatro) horas por 
dia durante todos os dias da semana; 
 XXVIII - Fornecer a relação dos exames especiais e procedimentos médicos que necessitem 
de prévia autorização; 
XXIX -  Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade cometida por 
Beneficiário, por má-fé ou dolo, para as medidas cabíveis. 
XXX - Em caso de internação decorrente de urgências e emergências, mesmo fora da área de 
abrangência, caberá à Contratada a remoção e transporte nos moldes da(s)  Legislação(ões)  
vigente(s) da ANS. 
XXXI - A contratada deverá honrar a Declaração de Credenciados apresentada no Pregão 
Eletrônico em epígrafe, com a relação das credenciadas; substituindo os estabelecimentos que 
venham a se descredenciar por outro do mesmo porte e na mesma região e repassando as 
devidas  informações a Fundação PROCON/SP. 
XXXII - A CONTRATADA fornecerá, gratuitamente, no prazo máximo de 7 (sete) dias, a 
contar da data do recebimento de planilha com dados pessoais dos Beneficiários inscritos, 
uma credencial de identificação individual, a fim de ser utilizada nos locais credenciados, 
juntamente com um documento pessoal. Enquanto estas não forem emitidas, ocorrendo 
casos de necessidade, emergência ou urgência, a CONTRATADA  fará o encaminhamento 
do Beneficiário ao serviço credenciado apto a prestar o atendimento.  
 
XXXIII -  Enquanto as credenciais não forem emitidas, ocorrendo casos de necessidade, 
emergência ou urgência, a CONTRATADA  fará o encaminhamento do Beneficiário ao 
serviço credenciado apto a prestar o atendimento.  
 
XXXIV -  Ocorrendo o extravio da credencial por parte do Beneficiário, o mesmo solicitará 
uma nova credencial que deverá ser fornecida, sem custo adicional , no prazo máximo de 
10 (dez) dias. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso permitida a subcontratação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a  
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 
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corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 
ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter  competitivo  de procedimento licitatório público;  
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  
f)  obter vantagem ou benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  modificações  
ou  prorrogações  de  contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério 
da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis 
e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a 
Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILI DADES DO 
CONTRATANTE 
 
Ao CONTRATANTE cabe: 
I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento 
da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 
II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 
do contrato; 
III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 
IV - Solicitar, em tempo hábil, autorizações necessárias à execução dos serviços 
contratados; 
 
V - Orientar os usuários na otimização dos serviços oferecidos pela CONTRATADA , para 
prevenir abusos e gastos desnecessários; 
 
VI - Comunicar imediatamente à CONTRATADA   qualquer irregularidade cometida por má-
fé ou dolo do Beneficiário, para que sejam tomadas as providências legais; 
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VII - Conferir e enviar à CONTRATADA , em tempo hábil, cópia dos documentos 
necessários à inclusão/exclusão do titular e dependentes; 
 
VIII _ Informar, mensalmente, à CONTRATADA  todas as alterações na situação dos 
beneficiários ou seus dependentes, bem como as admissões e demissões de servidores. 
 
IX - Em caso de exclusão de Beneficiário, a CONTRATANTE obriga-se a solicitar a 
devolução da(s) credencial(is) emitidas pela CONTRATADA. Não sendo possível, o 
Beneficiário titular assinará uma declaração de responsabilidade sobre o uso indevido das 
mesmas. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor 
do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, 
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica 
necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do 
CONTRATANTE. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO  
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato e no Anexo I  do Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE  
 
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal de 
R$ xx,00 (xx por extenso), perfazendo o total de R$ xx,00 (xx por extenso), considerando 1.260 
(mil duzentos e sessenta) Beneficiários inicialmente estimados, com valor individual do plano 
Básico Enfermaria. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula paramétrica: 
 

 
 
Onde: 
• R = parcela de reajuste; 
• P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês 

de aplicação do último reajuste; 
• IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 

referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Segundo será contada a partir da data de 
apresentação da proposta na sessão pública, que será considerada a data de referência dos 
preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
Nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, com as 
alterações posteriores, independentemente do reajuste previsto no item anterior, é facultado à 
CONTRATADA   solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
Caso ocorra o reequilíbrio econômico financeiro, não será aplicado o reajuste previsto no 
Parágrafo Terceiro. 
 
 

CLAUSULA  OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário conforme Decreto 62.413/17, de classif icação funcional programática 4964  
e categoria econômica 339039 . 
 
PARAGRÁFO ÚNICO 
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATAD OS 
 
Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de 
serviços realizados e os respectivos valores apurados, considerando o total de VIDAS ATIVAS, 
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para os endereços eletrônicos francis.ferrao@procon.sp.gov.br e   
beneficios.grh@procon.sp.gov.br ou disponibilizar outro meio eletrônico para consulta do 
mesmo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 
forma: 
a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados 
às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados,  considerando apenas 
a quantidade de VIDAS ATIVAS , aplicando-se eventual desconto em função da pontuação 
obtida no Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços, se for o caso; 
b) A realização dos descontos indicados na alínea “a” não prejudica a aplicação de sanções à 
CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a 
medição mensal, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório, 
comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente 
nota fiscal/fatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS  
 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota 
fiscal/fatura ao CRH através dos endereços eletrônicos francis.ferrao@procon.sp.gov.br e  
beneficios.grh@procon.sp.gov.br em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A,  de acordo com as seguintes condições: 
I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.  
II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada para efeito de pagamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades do 
Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da 
realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 
comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 
8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 
 
PARAGRAFO QUARTO 
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A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou 
que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 
 
PARÁGRAFO QUINTO  
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em 
consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, 
e respeitando as seguintes determinações: 
I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, 
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos 
serviços; 
II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador 
dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA 
no prazo previsto na legislação municipal. 
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 
“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, 
sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:  
a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 
b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do 
ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado 
e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de 
cobrança equivalente; 
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 
cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 
PARÁGRAFO SEXTO 
Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento 
de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por meio das Guias de recolhimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP.  
I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao 
período de execução e por tomador de serviço, são as seguintes: 

a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo “Conectividade Social”;  
b) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a 
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o 
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;  
c) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP-RE;  
d) Relação de Tomadores/Obras – RET; 

II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de 
cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderão 
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ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, 
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo 
legal para recolhimento. 
III - a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 
 
PARÁGRAFO SETIMO 
Em caso de REEMBOLSO, a CONTRATANTE  encaminhará à CONTRATADA os 
recibos/notas fiscais para serem reembolsados de acordo com o Termo de Referencia, no 
prazo de até 30 (trinta) dias,  obedecendo os seguintes critérios de aceitação:   
  
I - Todos os recibos ou notas fiscais deverão ser emitidos em papel timbrado contendo o 
CPF/CNPJ, CRM, endereço completo e telefone do prestador do serviço; 
 
II - Nos recibos emitidos por Pessoa Jurídica ou Pessoa Física deverão conter o nome do 
Beneficiário atendido, data, forma de pagamento e descrição dos serviços prestados com 
o(s) valor(es) discriminado(s); sendo Nota Fiscal, a mesma deverá conter anotação de 
quitação; 
 
III - Nos casos de recibos/Nota Fiscal relativos a despesa hospitalar e/ou pronto- socorro 
deverão ser juntados aos mesmos: relatório do médico assistente declarando nome do 
Beneficiário atendido; diagnóstico; tratamento realizado; datas e horários da internação e 
alta; condições de urgência ou emergência e, se houver visitas hospitalares, mencionar 
horário e data. Para as contas hospitalares, além desses dados, deverá apresentar a Nota 
Fiscal quitada, com a discriminação de todos os serviços prestados, materiais e 
medicamentos utilizados com seus respectivos valores unitários;  
 
IV - A CONTRATADA  poderá requerer novas informações ou documentos complementares 
para serem analisados, justificadamente, acarretando uma nova contagem do prazo 
estipulado para reembolso, a partir da entrega dos novos documentos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  
 
A CONTRATADA  não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDAD E DO OBJETO 
CONTRATADO 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo 
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  
 
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos 
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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PARÁGRAFO ÚNICO  
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como no artigo 1º, §2º, 
item 3, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
Estadual nº 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por 
pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for 
sociedade cooperativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE  INADIMPLEMENTO 
 
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do 
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas na Resolução SJ 35/90 cuja cópia constitui Anexo IV  do Edital indicado no preâmbulo 
deste instrumento, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no 
CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, 
ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração 
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e 
do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CO NTRATUAL  

 
Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA prestou 
garantia sob a modalidade xxxxx no valor de R$ xx,00 (valor por extenso), correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total da contratação, em conformidade com o disposto no artigo 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
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I. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
II. prejuízos causados à contratante ou a terceiro durante a execução do contrato; 
III. multas moratórias e punitivas aplicadas pela contratante à contratada;  
IV. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, relacionadas à execução do 
Contrato, não adimplidas pela contratada; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A cobertura prevista no Parágrafo Primeiro abrangerá todos os fatos ocorridos durante a 
vigência contratual, ainda que o sinistro seja comunicado pela contratante após a superação do 
termo final de vigência da garantia. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante por meio de guia própria 
de recolhimento em conta do Tesouro do Estado no Banco do Brasil, que contemple a devida 
correção monetária do valor depositado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da 
respectiva apólice deverá constar expressamente a cobertura de todos os eventos descritos 
nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Décima Quinta. Caso a apólice não seja 
emitida de forma a atender a cobertura prevista neste Parágrafo Quarto, a licitante vencedora 
poderá apresentar declaração, firmada pela seguradora emitente da apólice, atestando que o 
seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos descritos 
Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Décima Quinta. 
 
PARÁGRAFO QUINTO  
No caso de alteração do valor do contrato, reajuste ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições e parâmetros, mantido o 
percentual de que trata o caput desta Cláusula Décima Quinta. 
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das 
sanções nele previstas. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
seguintes:  
I. Caso fortuito ou força maior;  
II. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
imputáveis exclusivamente à CONTRATANTE;  
 
PARÁGRAFO OITAVO  
Após a aferição do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, será considerada 
extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, 
conforme dispõe o § 4º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica ajustado, ainda, que: 
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I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 
 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 
 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo 
deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes. 
III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 
(duas) vias  de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

 
São Paulo, ____ de __________ de 2017. 

 
 

 
 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/SP 
PAULO MIGUEL 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

Testemunha 1:                                                                     Testemunha 2: 

  

 

 


